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Santo Antônio do Lestü%.
C

GOVE
Vivendo um

RNO MUNICIPAL
^;rc, tempo, construindo uma ,rr,, a história

ADM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 9/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de um Scanner de mesa para secretária de
administração e planejamento do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orgamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

RON

Sanlo

Poíariâ /2017

do Leste - MT, 10 de fevereiro de 2020.

ORIM
de

t1



P,
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Santo Antônio c{o LCS

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de Admini
vexecução desta portaria

na data dê sua fublicação.

em contrário.'

de GERENTE DE
14 de novembro de

a. Secretaria
cÉs necessanas para a

go 39 - Esta Portaria enh'a em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as disoosições

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
POR'TARLA N'. 53',7 /20L7 .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MIGUEL , JOSE BRUNETTA,
Prefeito Münicipal de Santo Arrtônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que. lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o

o37 da Constituigão Federal e,

ositivos
l7 de

da Lei
14, de

GABtr.{ETE DO PREFEITO.
EM: 4 DE NO}IEMBRO DE 01'7

J
MUNICIPAL

2

7

o servidor

D,,â À - No rír7 - Iardim sanra rnàs - tone: í66) 34gg-10g0 - cEp: 18.62&000 - santo Antônio do Leste/MT
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§ie-sê na deta supaa

OCRÍARIA N" 0314Í20í7 DE 2I DE NOVEMBRO DE 2017

SÚMULÂ: .DISPÔÊ SOBRE A NOMEÂçÃO OO SERVIOOR OAT{IEL

REUS SCHI{EIOER PARÂ FISCALUAçÃO DO CO'{TRÂTO TT' O5A/

2017 E DÁ OUTRÂS PROUDÊ CÁS".

o Freíeito Municipel de Santa Rite do Írivelato, Éslado de Mato GÍo6so,

no uso de suas afrbuiÉe§ legeis, resolvê:

RSSOLVE:

Art. lo. Nomêar o aeívkloÍ Daíiel Reus Sdlneidêí, CPF Éob no 0í234,í.
591-4O, clrío Fis.al do Conlralo n'(E62017, dio obJeto é: aquffio de

§oÊllll.e.e de aÍquiyo para licêncbíÍE tto, gcíencEnento ê viiual4o dô
image.ls via íêdê locâl p€ia 04 usuárloê 6imulülÍEo6 € aqubhÉo de fla|e

DÍyview paIs uso dê impressda, PeÉ usa, do aPardtro de lãIo r, vÉando
. alender a neôêssldadê da secÍêtaria rünlcip6l ê saúdê.

AÍL 2". Esta poíteía enFa em vigor na Úata da sle Flbllcâçáo.

aÍt. 30. Revogam€e demeis diapo6içôê§ êm oorÚiirio.

PREFEITURÂ MUT{ICIPAL OÉ SANTA RITA OO ?R'VELATO, ESÍÀX)

-DE MÂÍO GROSSO, EM 21 DE I{OVEIúBRO OE 2OI7.

EGOÍ\I HOEPERS

PR:FEITO MUNICIPAL

.=cRTARla No 031í2017 OE 2t DE NoVEIiBRO DE 20í7

sÚi§uLA: 'NoMErA MEMBROS OO COiI.SEU{O OE Alr,EiÍÍAçÃO
ESCOLAR, PARÂ O AUADRIÊNIO 2017 Á 2O2O E DÁ OUTRAS PROVI-

DÉNCIAS".

O SENHOR ÉGON HOEPERS. PREFEITO I,IUIICIPÂL DE SA'TTA RITA

DO TRIVELATO, ESTAIX} DE MÀÍO GROSSO, IIO USO DE SUAS

aÍRrBUrçÔES QUE LHE SÃO COIIFERIDÂ,S P(R LEl, E

. considêÍândo quê â píeáêntê êl6iÉo rêgêr.€ê{. efi todas as &âs h§ê5,
pelas normas constâÍúes m Lei Municrpel n.'2371267 de 06 dê ntario de

2007.

RESOLVÊ:
Aí. ,o - NorneaÍ os seoulnE6 m6mbros que íarâo a comPo§ifo do Con-

selho de Aliíí€nta@ Escohr:

^êprêsentantê do Podêí Etecutivo:

ulâr: Ana CÍi6diane dê SolEâ GaIo - CPF: 78.683-201{}
\íupie.rte: 

Edine Salete Veronezê - CPF: o47.163,2/t9o7

RepÍesentante do Segmeob dos PÍofessoÍ€5:

iitular Aniceta de Anuda - CPF:3e366-75í.Ol

supiente: Vanderleia Coelho Costa-CPF: 700.285.ô'1153

:'tllal: Angela Maria Soare§ - CPF: 926.197.97GO4

Suglente: Celma Reginâ Mendêa dos SâniG-aPF: 024./€4.Ít93

Reprêsentantê do Sêgmênb dos Pab dê Alu,ro§:

iitu laÍ: Andreâ Eli.rbêlê Pereir. - CPF: 649.§r/4.301-10

Supleitê AÍia páula Ceroin VebIrli - CPF: 019.gI)-14í-66

Titular: Jenaina Velasqúês Drchoí - CPF: 8aA 274.191-49

Suplente: Rosê Heupt Seibêl-CPF: 014.9).501-23

Reprêsentante do Segmento da Sociedade Civil:

Titúlar lroniÍ Aparecrda dos SarnG - CPF: 94.387.411-O4

Supl€ntê: Alesssndra da Siúa C€Ído6o Frare§- CPF: 021,8S6.781@

diarlomunlcipal orglmvâmm . liirlv\it/.eúm.orO,br Assinac,o Disitairnêntê

Ílbtler Lrtianê ,itaria Sêibel Capocci - CPF: Ím-975.AtA
Suplentê: EnzerE JÀs€ Cardoso BânG - CPF: @1.659.4:,í-{0

ArL 2' - A presênte poÍtaÍia enlra em vigor na dab de sLE publicaçãc.

AÍt. 3' - Revogâín-sê as demais disposiçóes em contíáíio.

dABü{EÍE m pREÊÉtro MuNtctpa! D€ salvra Rtra oo rRlvELÂ-
TO. ESÍADO DE MATO GRÔSSO. EM 21 OE NOVEMBRO DE 2017.

EGON HOEPER§

PÍcíêIo tl@ioipal

Regure.§ê. Publlquê-sê ê

AÍrê-§6 m daE suprâ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE LÉ\'ERGER

Âvtso DE LtctTAÇÃo PRocEsso aDMI tsrRÂTIVo 08'1/2017
PREGAO PRESENCIAL N.'026T2017 - SRP

AVISO DE LICITACÂO

PROCESSO ADt/r,{tSTRAnVO 08 t/2017

PREGÃO PRESENCIAL Í{.' 026/2017 -SRP
A PÍrfêitrre Municipalde Santo A,llônio do [.êvêrgêí - MT, at avés da sua

PÍegoeira Ofcbl, toÍr€ públic! âos intêíêsaados, que hfti llcibçáo na rÍb-
dalirade ftegào PEsêncral§RP, obiêtirando o Registro de pÍeço páre

futuaa ê êvenfual contreteção de emprêsa êspêciâlizada para manu-
bnçáo prevenüva e coÍÍêtive incluhdo peças origineas e./otr genuinas
emfu dê obra especielizede em âpârêlhos odontológicos e hospitala-
lBs dã Sêar€{âÍia MJnlcipâl de sa,ídê do Município dê Santo António
dê Ldêi!êr -líÍ, coníor,ne as espêciti:ações cDntidas no TeÍrno de
RáêÍêncla dêste edltal ê em 3eus án€xos.

Á sê6§áo sêrá ,êariraar, às OOH)on tn do <rb 01 dê de2êmbro de 2017 ,

na sata dê UctlaçõÉs & PrdelAna t unlclpal

O rêfuddo Edftâl eÍEntr3€e dieponlvêl na ldegra no Setoí de LicibÉes
06 iader6ssedos poderão íetÍ'ar gratuitameÍÉe no site ala píefeitura munici-

Fl, etrar,és do êndereço vrú,t JdwtgêritLgov.bÍ, oú soliciter eo Setor de

Licitaçô€§ pelo e:{llail rbrfácâo@levêryerfit.gov. bí.

Sado Arúônio do Lêve.ge. - MT, 21 de novembto de 2017.

Liriâne Batis{a de Rezende

ftegoeirê

Portaria m8rGP2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAflTO ANTONIO DO I,ESTE
PORTARIA Í{.. 537/201 7-

IGUEL JOSÉ ARUNÉTfÂ Pretuito Munbigal de Sâúo Antônio do Le3-
b, E§tado de Mato Gros§o, m uso e gpzo as aübuiçôes qle lhe sáo con-
brüa3 poí L.i, êspecifcamente o aíbo 37 da ConstituiÉo Fedêrâl e,

CoÍrsirêrando os dispositivos da Lêl Munlclpal n'6_1012017 dê í4 de no-
vêrnbo de 2O1 7.

RESOLVÊ:

Ârtigo lo - NOMEÂR o sêrvador púrõlbo êfellvo. Sf. Ronaldo Maítins de
Ámoíim, pe.â o cargo de GERENTE DE CIDADE cÍesta PÍeíeiture. (,nÍor-
írE Lei Municipal no 67Of2O1 7 dê 1 4 dg novêíü.o de 201 7

Artigp 2' - Detê.minaí a SecÍetaria Íltrnicipal cle AdministrâçÉo e Ple-
nêieÍiêÍrto qu€ lome as providêncies necessáíias pere ã êxecudo
desta portaÍie.

Aíigo 3p - Éstâ Portáriâ eitíe em vigoÍ na datá de sua públicaÉo.



P.M.s.Â.I

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
TERMO ADtÍlVO 02612017

T=RMO ADII1VO OE CONTRÂTO DE N.. @7/201?

Pelo presen{ê instrumento aditivo contrafual regido pêla Lêi Fêdeíal
n'- 8.666 de 2í de Junho de 1,993, o â Medlde PÍDvisóda nô. {:}4 de 27
dê Fêvêrêlío de 1.994 ,e6olvêm ê|rtíe sl, na mêhor Íoírna dê diÍeíto,

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂNTO ANTOiIIO OO

LESTE, Eslado dê ato GÍossc Pêss6 Jtrl'dicá dê Dlrefro PublLo Muni-
cipal, com sede adlnínist-êtiva à Rua A, n'57- JaÍdim Santa lnés, nes-
h Cidade, devidaínei,te lnscíilá no CNPJ sob o no O4.217.362./0m1-9O,

íêpr€sentâd; neslê eto peb atuál Píêíeito Muírcipâl Sr. MÍGUEL JOSE
aRUNETTÀ podador da Cédula dê ldenlidade R,G. rf 1.427.5-17 SSP/PR

./-\PF sob o n" 326.G34.36S.53 e:

\J- JTRATADo:LETIC,A RoDRIGUES ELOY DIAS, poíbdor (a) da é-
trula dê identidadê RG sob no. 292'1533.1 SESP/MT ê inscrío no cPFrfMF

sob o n' 041.091.171-27 e rêâidêírte â Rua ti, si/N, Baino: SaÍüa lnês, ne§-

ta cidâde de Santo Aúonlo do Lestê - i/rf, rcsofuem cehbràr o preseÍrte
'iermo AditÍvo ao Cortrdto ír'. 0972017 sujeitando-sê às noímas iílêrnas
d? Confatdnte, naquilo que .ouber indepeidêdb de b'anscíição, rÍ!€dian-

le as Cláusulas e condÍÉesa seguir êstabelêciias:

cl-ÁusuLÂ PRTMETRÂ -oô oBJETo

Cc.3iitui obiêto do preserúe Termo Aditivo e suplêrnênhÉo dê prâzo de

Cantrato de N. OS7/Ê2ot?, oríginal à cúUsULÂ PRIMEIR arie aos rÍp-
livcs de foíF meior, alheio à vonbde das partes, confonrE sêg[E:

cLÁusULA SEGUNDA - AL1ERAçÃO

Flca acresceríado à CúUSULA PRIMEIRA do contrato de Nô 09?/20'17,
o pÉzo dê O'l (um) .nês e 13 (teze) dhs, VÉNCENOO Eil 22120í7.

cLÁUSULA TERCEIRA. JUSTIFICATMA E FUNOAME'{To LEGÀ!

A necessldade de implementaÉo deslê Tenrp Aditivo ao Cordralo oíigl-
nal, justi6ca-6s pela necessidede da continuldade da paêstaÉo de servi-

,--{os poí parte do servidoÍ b€m cortD pêla necêssüade quê e mesrÍE dê' :mpenhe suas funções poí um período maiorque estâbêlecidos no con-
'c oíiglrial, observando o limitê estebelecido nâ Lei MuÍicjpal Íf 13í

\_. 5. É6le adiüvo enc.nlra s€u fulcro lsga, bâsê€do m Art. 65 da Lei L
666. de 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA QUARTA -DA V|GÉNCIA

o píeserie TeÍrno Aditivo eíFa.á êm vlgor rrà dala dê sua asslnãtura. vi-

Sendo concoÍnitante{Ílente ao Corltralo oÍigiíÉíio.

E, por assim estaÍem justos e contÍatadqs CONTR.ATANTE E COtl-
TRATADO, mtírramente assinâm o pÍêsêntê Tê.mo Adilivo, por si ê
seus su@ssores, em 02 (duas) viss dê iguâl forma ê têôr, íubÍicados
pal-à todos os íins de direito, êrh píesençê de 02 (duas) têstemunhas.

Sa tc Antôniô do Lrstê - MT, 09 de Novembro de 20í7.

Ê!iGUãL JOSE ARUNETTA

Êíefêito Municipal

LEÍICIA RÔOR1GUES ELOY OIAS

contatado (â)

iEST€MUÍIJHAS
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RG:

Norner

RG:

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
TERMO ADITIVO O27l2017

TERMO ADIIIVO DE CONTRÁTO DE NO. O77I2O1?

Pelo presente instrumeoto aditivo contráfuat regido peÍa Lei Federàl
n'- 8.666 de 21 de Junho dê 1393, ê â Medlda píovisóÍÍa n.. 434 de 27
de Fêvereiro de 1,994 resollem enlíe si, ne mêlhor íorma dê di..ilo,

CONTRÂTANTE: PREFHTURA MUNICIPAL DE sANTo ANToIIIo Do
LESÍE, Estado de lrtato GÍcs5 Pessoâ JEidlca de Dirêilo publlcc Muni-
clpal, com sêde admlnls{râtiva à Rua A, n" 367 - Jardim Santê lnês, nes-
lã Cldede, dêvidamênle lnsc.ita no CNPJ sob o nô 04.217,36i,cf01-9c.
êpíesêÍÉada neste ato pelo atual PÍefeito Municiçel Sr. MTGUEL JoSE
BRUNETTA portadorda Oêdule de idenlidade R.G. no 1.427.Í7 SSp/pR
e CPF sob o n' 326.G]4369.53 ei

CONTRÂTADO: ELIETE APARECIOA GOMES SOARES, poítador(a) da
cédub de idefltidade RG sôb rl'.1497í334 SSP/MT, ê inscÍito no CPF/MF
sob o n" 97í.822.141-72 é residen{e â RL? A, N"OS, Bairro: Ctarirdo An-
tonlo Roques. .ra cidede àe Novo Sáo Joaqulm - MT, resolvem ceÍebr.í o
preseríe TerrE Aditivo ao Contreto n". 07712017 su.lêÍtendo-se às ôoímàs
ir{eínas da Contrabríe, naquiÍo que couber lndepÊndêíle de trarÉcíjção,
nEdiãnte as ClárJsuiês e coodiÉes a seguirestâbeleêidas:

cúÚsULÂ PRIiEIRÁ . Do oBJETo

CoGtitui obrêto do prÊsênte Termo Àditivo a súplêmentáÉo de pázo de
Cont ato de No Onl20í7, odglnal â CúUSULA pRtMElRÂ eiteaos mo.
livc de brF nÉloí, alhelo á voríãde das pâÍtes, conÍonne s'egue:

CúusULA sÊGUNoA.,ALÍERÀçÃo

Frca acÍescenhdo à CúUSULA PR)MÊlRÂ do Cont-ato de No 07?/2012,
o prazô de 01 (um) m€s e 16 (dezesseis) dÍas, VENCENDO €M -ji/12,/
m17-

CúusULÂ TERoEIRA -,.IUSTIFIoATIVA E FUNDAMENTo LEGÀL

A necessldade de impleríentaÉo destê Terrno Adttivo ao Contrald oíigi-
íÉ1, juslifica-se peh nêcêssirade da conünuldadê da presiaÉo dê lervi-
çc por parte do seryldor bem como peh necêssidade que a ínesrna de-
sempênhe 6uas funÉes por um pêliodo nÊlor que estabelecidos nô con-
Ho odginal, obsereândô o lim'íte êstabêlecido na L-el Municipal rf 13í
2m5. Esle aditivo encoÍím sêu tulcro legal besêâdo no Art.65 darlei B.
666, de 2': dÊ Junho dê 1.993. I

CúUsULÁ QUARÍA -OA VIGÊNCIA

O pícs€nte Tênno Aditivo entaÉ em vigor nâ data de su-a assinatrra, vl-
gêndo concornitentêmênte ao Cont-ato originário-

E, por assim êstaíEm jdrtos e contralâdos CONTRÂTANTE E.ÇON-
ÍRATADO, mutrarnente ssinarn o píêsêntê Têírno Aditilo, póÍ si e
§êus sucêasoíes, em 02 (duas) vÍas de lgual foÍma ê teor, rubricâdos
Fâra todos os Íins de diíiito, êm paesânça de 02 (duas) têstemLrIhas.

Santo Antôn'p do Leste - MT, '14 de Nove.nbro de2917 -

ÍI4GUEL JqSE BRUNETTA

EIJETE APARECIDA GOMES SOARES .:
Conkatâdo (a)

TESTEMUNHAS
,{omê:

Aáígo 4. -Revogam-se as disposigões êín contÍário.

GÁgIT"ETE DO PREFEIÍO.

ãM: í4 OÉ NOVEMBRO oE 2.0í7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado Digit.lniente:,



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I 9/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETÁRIO

P.tu.s.Â.t

Secretaria Municipal de Administraçâo, 10 de fevereiro de 2020.

David Pulo Comia Ca Silva

U$EPd de

I Í

Santo Antônio clo
ile

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AAM. 2017 / 2020

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Aquisição de um Scanner de mesa para secretária de administração e

planejamento do município de Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência
em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os
trànites necessários.

a

CORREIA DA SILVA
ANÇAS



P.M.S.Â.t
f5 N'

Santo Antônio clo L
7_

GOVERNO M UNICIPAL
tv?vendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 /2020

PORTARIA N".4OOI2O19.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLTNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

h

I
CORREI.,\ DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Adminisúação e

portaria.

IA

RO E20

EFE ML]NICIPAL

E ECONOMA E
53i2001 de 28 de

a Mrur.icipal de
a execução des|a

vrgor na data de sua

osições em contrário

licada por afixação em

publicaçâo

EM:0

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na le

e

NA ORIM
E

e- : pre toniodoleste.mr.govbr

o Anexo II da

RuaA-No367 - l4rdim santa lnês - bne: (6ó) 3488- loSo - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do l.esre/,MT

tr

DAVID PAULO

\

t
lEl

\

I

i
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PREFEITURÂJRECURSOS HUMÂIIOS
PORÍÂR|Â N" Á0O'20r-e

oEr02 oÉ SÉTEMBRO OE 2019

irlGUEL JOSE ARUNETTÀ Pret€{o Murnc'Fl clê Sánto adlonb dô LêG

te Eíado de Máro 6rôssc no uso dc Érà3 etnbuiçôeE ieQa6

RÊSOLVE,

A.rno 1ô - lroMilA o S' OAVIO PAULO CORREIA DA SILVA. p.?r Íe& ,

porúêr peto câíeo c,e SECREÍÁRio DE ECOIIOMIA E FINANÇAS dên2
orBíêrura. conrcÍrnê o Ancro ir .a Lêl À/hrflÉrpar n' 1]532ú1 óa 28 de dê.
zembm 2001 c §uas âncc.côe§

Aího 2. . Dêtcrünar â SecreiaÍã lJu^|c|pât óê ÂCmlí\lstâÉo ê fun ta'
írênio que loÍn€ a5 pÍo!.loêncÉ§ írecê3sáíÉa 9are e e:ecuÉo aLaL poa .

là,,à

ÂírÉo f,. - F§lã Poíl.ià cntÍâ êm ,{or n: d.t. de lue FàlÉeçlo

AíEo rlc - Revogam - r. âs dEpoâaôê. êm êontr&io

REGISYRA§E

PUBLICA,SE

CUMPRA.S€

GABIIIEÍ€ OO PREFEITO

ÊM: 02 D€ SETe[iBRO o€ m19

MIGI,€L JOSE BRUNEÍT^ PREFÊIÍO àÀ',IIICIPA!

Re9|slràdâ na sr'li€làne ao Ãdrn'ÊatÍaçào o PlaíEfamênto ê Publrcâdã

pêÍ at(aç30 err io!5i dê cosllme :onicÍrtl€ aEl logtslâçáo cm vigor.

ROITALDO MAFINS DE AÍ\,iORIM

CEREXÍE D€ C]DAOE

PREFEITlJRA/RECURSO§ HUI,|Â}'OS
PORTARTA .. 4Í9l2019
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 53
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANE]AMENTO
Dotação : 04.122.5004. 1008.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurcos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 17.188,80

Izab furges Siha
cRC-MT 007622/OO5

.':l-'!.,

W Rua Primavera. 969 - Jardim Bêm Vwer
04217§2tw1-q Exercício

Emissáo

TN
'tug2tún

i

t

eCoord

Atenciosamente,

CPF: 378.266.461.20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 9/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

.XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de um Scanner de mesa para
secretária de administração e planejamento do município de Santo Antônio do Leste, conforme
termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 10 de fevereiro de 2020

N AMo
Poíaria

de
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GOVERNO MUNIC

TERMO DE REFERENCIA

l.Do ouJETo:

l.l Compra de um Scarmer para secretária de administração e planejamento do município de Santo
Antônio do Leste.
2. DAJUSTIFICATIVA:

2. 1. A aquisição se faz necessiiria para a manutenção das atividades administrativas com execução de
uma grande quantidade de escaneamentos de documentos e infraestrutura adequada para abranger os
procedimentos digitais desta Prefeitura.

3. ESPECTFTCAçÕES rÉCNrCaS:

3.1 A ser entregue no Município.

ITEM COD, TCE DESCRIÇAO DO PRODUTO IJNID FORN QTDE V.UNITARIO V,TOTAL

I 3,11278-0
SC,4NNER DE MESI - PlR,I DIGITÁI.I7ICÁO
DE DOC U !'I E\TOS.SC A -\ \'ER DL'PLE-Y CO\I
TECNOLOGI,4 DE DIAITÁLIZ4CAO TIPO CCD.
COM C,.IPACIDÁDE DE 50 FOLHAS*4 YOLUME
DIÁRIO DE DIAITALIZACÁO DE 2OOO

FOLHÁS,COM RESOLUCAO OPTICÁ DE 600
DPI,COM RESOLUCAO DE SAIDA MINIMÁ DE
50 A 600 DPI## POSSUIR RECURSOS ADF PÁRÁ
DIGITÁLIZAR FRENTE E I/EPdO?T
YELOCIDADE DE DICITALIZÁCAO ADF DE
ATE 40 PPM,/8O IPM E 35 PPMNO
IPM.PROFUNDIDADE DE Bl7§: 48 BITS DE
CAPTURA EM CORES, 24 BITS PARA SAIDA EM
CORES, COM ESCÁLÁ DECIN DE 8 BITSOU
SUPENOR 25ó NIVEIS DEC|NZÁ$# POSSUIR
ESCÀU E IMAGENS OU FAIXÁ DE
ÁMPLIÁCÁO DE I A 999O/4 EM INCREMENTO
DE I%,COM INTERFÀCE DECONEXAO USEiI#
rÁMÁNHO M,4XIMO DO DOCUMENTO:
OFICIO. A4. A5, PAPEL LONOO ATE 34
POLEGADAS, A6- A8. CÁRTOES DE
YI S ITA,CO M P ÁTI Y E L C O M S I ST E MÁ S
OPERÀCION/4IS WINDOWS 2OOO. XP. I/ISTA E
WINDOWS 74H ÁLIMENTÀCAO ELETRICÁ DE
100 - 210 t',COl'l SOFTWARE DE CÁPTL|RÁrÊ
CÁgOS PAR4 CONEA"IO. FONTE DE
ALIMENTÁCAO. DRI'.'ERS E DISPOSITI'/OS
PÀRA INSTÁL,ICAO E USO

0l I
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3.1.1 Os Produtos deverão ser entÍegues no Município de Santo Antônio do Leste, e em Local
indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado, devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais, tais como, frete, pedágio,
nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

.I. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO:

4.I Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação de
qualidade exigida, se esta em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em

conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a perÍnanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a apresentar problen.ras

de fábrica e ou mau fi.rncionamento, devendo a contratada substitui-lo, nas mesmas condições do item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação. por garantia de qualidade e conservação.

s.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatanente, os objetos que Yieren a ser

recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

\

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra, necessáúo à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.
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5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições. no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência. acompaúado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompaúados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versào em porruguês;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
I 3, I I e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir. às suas expensas, no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
processo;

5. l0 - Con.runicar à Administração, no prazo máxino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
cornprovaçâo:

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIT{TE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

5.ll - Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeitá-los. mediante justificativa;
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6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

z. ooraçÃo oRçrvmxrÁRn:

U nidade 03 Secretaria Municipal De administraÇão e planeiamento

Funcional programáticâ 04. 122.5004. t008 Aquisição de Móveis e Equipamentos
Ficha 53

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta

contratação. e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscat(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada. desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada:

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND). Receita Federal do Brasil. SEFAZ MT. Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota tiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação. reabrindo-
se ern fàvor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENAI,IDADF],S:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções

previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação peÍinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensej ar.

IO. DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de

Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

ste, MT -10 de lbvereiro de 2020.

ORIM

de 2017

GOVERNO MUNI

7

do

SDE
Cidad

de

RONA

Antô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisiçào Responsável

OO3O5/20 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE IMFORMATICA

Oata

10!02t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitantê

Centro de a,§to

Placa

Observação
A COMPRA SE FAZ NECESSÁRIO VISTA OUE HAJA NECÉSStDADE DE DIGIÍALIZÂÇÁO OOS DOCUMENTOS ADMINISTTRATIVO

Itêm cód. Produlo Cód.TCE Descriçáo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvação

í ooí.032.038 3772784 SCANNER DE IVESA - PARA DIGITALIZAoAO DE DoCUI\,IENTOS,SCANNER DUPLEX COM TECNoLocIA DE DIGITALIZACA
O TIPO CCD, COM CAPACIDAOE DE 50 FOLHAS VOLUME DIARIO DE DIGITALIZACAO DÉ 2(}OO FOLHAS,COM RÊSOLUCAO
OPÍICA DE 600 DPI,COM RESOLUCAO DE SAIDA MINIMA DE 50 A 600 DPI## POSSUIR RECURSOS ADF PARA DIGITALIZA

UNIO 0 2

R FRENTE E VERSO#í VELOCIDADE DE DIGITAL tvl/80

Presidente Sec rio Almoxarifado

p
3
P
l.

G
C

(

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.


